PARECER Nº   1775 , DE 2003

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 395, DE 2003.

De iniciativa do nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe proíbe a circulação de veículo automotor movido a óleo diesel com emissão de fumaça fora dos padrões pré-estabelecidos pela CETESB.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 44ª a 48ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/05/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à proposição.

No presente, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 11 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que a medida proposta pelo autor contribuirá para a melhoria do trânsito e da segurança nas rodovias e nas vias urbanas, uma vez que a emissão de fumaça, dos veículos automotores movidos a óleo diesel, fora dos padrões técnicos estabelecidos, colabora na maioria dos casos para dificultar a visibilidade dos motoristas que se encontram atrás.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 395, de 2003.

a) GERALDO LOPES -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/10/03

a) Rodrigo Garcia – Presidente

Geraldo Tenuta – Ary Fossen – Said Mourad – Fausto Figueira – Geraldo Lopes – Rodrigo Garcia .

